
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa de Pedras/RN, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município e ainda, ancoradas na norma inscrita no Art. 72, VIII, da
Lei  nº  14.133  de  01  de  abri l  de  2021,  considerando  o
incomensurável  interesse  público  e  considerando  também,  as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, AUTORIZA
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, junto à empresa COMPANHIA
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE -  COSERN, pessoa
Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
08.324.196/0001-81,  para  a  contratação  dos  serviços  de
fornecimento  de  energia  elétrica  para  a  Câmara  Municipal  de
Lagoa de Pedras/RN.,  valor  global  de R$ 10.500,00 (Dez mil  e
quinhentos reais), ancorado no caput do art. 74, da lei 14.133 de 01
de abril de 2021 e suas alterações.
 
Lagoa de Pedras/RN, 05 de Janeiro de 2026.
 
FABIO PEREIRA DE ALMEIDA
Presidente da Câmara
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